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PLENO 

 
TRIBUNAL PLENO                                  

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 

 
RECURSO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo SEI n. 14.0.000000770-7 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Recorrente: Sônia Braga Ribeiro 
Recorrido: Juiz Presidente do Tribunal de Justiça 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, em dar provimento 
ao recurso administrativo, para conceder à servidora Sônia Braga Ribeiro, detentora do cargo de Oficial 

Judiciário, matrícula JME 0394-8, lotada na Gerência Judiciária deste Tribunal, o percentual do Adicional 
de Desempenho (ADE), no importe de 10% (dez por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2014, devendo 
ser efetuado o pagamento dos valores retroativos a essa data, bem como a regularização do valor 
mensal. 
Impedido o eminente juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos. 
 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Designando: 
 
- o servidor Gustavo Waller Teobaldo, JME 0338-7, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Gerente, código TJM-DAS-05, GE-L2, PJ-77, na Gerência Judiciária, no período de 21/09/2015 a 
09/10/2015. 
 
Remanejando: 
- Ana Carolina de Mattos Fernandes, JME 0364-6, lotada na 1ª AJME, para a 3ª AJME. 
- Gisele Silveira Castro, JME 0532-7, lotada na 2ª AJME, para a 1ª AJME. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0001486-14.2014.9.13.0000 
Agravantes:  André Pereira 
                     José Geraldo da Silva 
Advogados: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) e outros 
Agravado: Ministério Público de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
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em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0004767-37.2012.9.13.0003 
Agravante: Petronio Alves Lima 
Advogado: Moisés Elias Pereira ( OAB/MG 067363)  
Agravado: Ministério Público de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 
 

SEGUNDA CÂMARA                                  
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, em exercício,  Juiz Jadir Silva, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda Câmara 

convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
da Segunda Câmara, designada para o dia 17/09/2015 (QUINTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada 
na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 10 de setembro de 2015. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001127-95.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Bruno Alves Pardini 
Advogados: Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 88642) e outro 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0000398-35.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Dorvalino Gonçalves Borges 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966) e outros  
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0002063-83.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Paulo Roberto Balbino de Souza 
Advogados: André Luiz Guedes Zappala (OAB/MG 062468) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887)  
 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001995-39.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
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Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Rodrigo Gonçalves Batista 
Advogado(s): Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 096712) e outros 
Assunto principal:10363 –  PAD/Sindicância 

          
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento ao recurso de apelação interposto pelo Estado de Minas Gerais, 
para reformar a sentença de primeiro grau de jurisdição, mantendo íntegro o ato administrativo disciplinar 
aplicado ao apelado. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
43373MG => 10, 11; 56845MG => 5; 57688MG => 8; 57887MG => 6; 63523MG => 4; 70510MG => 4; 
78201MG => 1, 2 , 3; 78618MG => 7; 83345MG => 4; 84941MG => 4; 85662MG => 8; 86517MG => 8; 
90148MG => 2; 90720MG => 4; 91462MG => 3; 96271MG => 4; 101508MG => 13; 106073MG => 10, 11; 
106114MG => 8, 11; 107498MG => 1; 108285MG => 1; 111515MG => 4; 112330MG => 5; 115148MG => 
12; 117309MG => 4; 123799MG => 11; 124631MG => 4; 126015MG => 4; 126342MG => 7; 126799MG 
=> 4; 132967MG => 4; 136307MG => 6; 139863MG => 4; 141307MG => 4; 152457MG => 8; 157829MG 
=> 9;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000529-10.2014.9.13.0001 
Exequente: Cb Rodrigo Neves Duarte, Executado:  Estado de Minas Gerais,  =>  Intimimado o exequente 
para que apresente as cópias necessárias para instruir a requisição de pagamento, em 02 (duas) vias, 
acompanhados da procuração original com firma reconhecimento em Cartório, também em 02 (duas) vias. 
Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Renata Alessandra de Abreu e Silva, Silvio Soares de Abreu e Silva.  
 
2 - 0001659-35.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Sandro Paulo Campos, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o exequente acerca dos 
cálculos apresentados às fls. 30/32. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Marcos Ylram Parreira do 
Nascimento.  
 
3 - 0002746-60.2013.9.13.0001 
Autor: Cb Carlos Vinicius Ferreira de Medeiros, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Homologado os 
cálculos apresentados pela Diretoria de Recursos Humanos da PMMG à fl. 34 no valor de R$ 13.056,81 
(treze mil cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos).  Fica intimidado o exequente para que 
apresente as cópias necessárias para instruir a requisição de pagamento, em 02 (duas) vias, 
acompanhados da procuração original com firma reconhecimento em Cartório, também em 02 (duas) vias. 
Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

4 - 0001703-59.2011.9.13.0001  ou  39505 
Autor:  Robson Bartolomeu da Costa,  Flavio Gibson de Alvarenga, Réu: Fabio de Oliveira, Clayton Jose 
de Santana, Washington Luiz Goncalves, Sergio Coelho Alves, Giando Gomes de Lemos, Erlon Haddad 
de Oliveira, Adelmo Felipe de Paula Zuccheratte, Jeferson Ferreira Garcia, Jonas David Rosa, Jason 
Ferreira Paschoalino => 1 - Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa do 1º e 2º 
denunciados às fls. 3345, em seus legais efeitos, pois tempestivos; 2 - Vista ao douto procurador Dr. 
Ricardo Gil de Oliveira Guimarães para apresentação das razões de recurso no prazo legal. Adv.: 
Agnaldo Jose de Aquino Gomes, Alexandre Lemos Goncalves, Angelita Aparecida Alves, Camila Baiao 
Luquini, Carla de Jesus Resende, Catia Fernanda Moreira de Paula, Claudio Luiz Torres, Denise Maria 
Brandel, Domingos Savio de Mendonca, Edilson Fiuza Magalhaes, Flavio Gibson de Alvarenga, Hudson 
Geraldo dos Santos, Ricardo Gil de Oliveira Guimaraes, Robson Bartolomeu da Costa.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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5 - 0005270-64.2012.9.13.0001 
Réu: Diego de Sousa Coimbra => Informo que a Carta Precatória encaminhada para Comarca de 
Passos/MG, distribuída sob o nº 0479.14.012207-4, teve a audiência redesignada para o dia 28/09/2015 
às 14:00 hs. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Denis Provenzani de Almeida.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
6 - 0002033-48.2014.9.13.0002 
Autor: Cap Helbert Luiz c do Nascimento, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determinada a abertura de 
vista ao Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da documentação apresentada às fls. 
309/324. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Leonardo Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

7 - 0000147-92.2006.9.13.0002  ou  28696 
Réu: Wagner Machado => Audiência de apresentação designada para o dia 17/09/2015, às 15:00 horas, 
ficando o condenado intimado na pessoa do seu Advogado e deverá comparecer à audiência designada. 
Adv.: Claudio Bitarello Perisse, Geraldo Marcelino de Freitas Junior.  
 
8 - 0002712-82.2013.9.13.0002 
Réu: Thiago Henrique Gomes Teixeira, Bruno Cesar Ferreira, Danilo Alves de Melo => Vista à defesa 
sobre a juntada de carta precatória de fls. 250 a 302 e sobre juntada de carta precatória de fls. 311 a 332. 
Adv.: Carlos Galvao Neto, Ivan Marcos Pegnolate Goncalves, Khalil Figueiredo Abdalla, Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida, Silvana Lourenco Lobo.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
9 - 0000300-10.2015.9.13.0003 
Réu: Valdemberg Marques de Oliveira => Audiência Julgamento designada para o dia 01/10/2015, às 
14:00 horas. Adv.: Juliana Hissa Amorim de Oliveira.  
 
10 - 0001138-21.2013.9.13.0003 
Réu: Ronaldo Aparecido Martins => Vista à Defesa de todo teor da sentença penal. Adv.: Carloto Rocha 
Pereira Pinto, Ricardo Soares Diniz.  
 
11 - 0001828-16.2014.9.13.0003 
Réu: Maria Cristina Pedro => Vista à Defesa de todo o teor da mídia em cartório, caso compareça nesta 
3ª AJME, e renovado o prazo para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carloto Rocha 
Pereira Pinto, Ricardo Soares Diniz.  
 
12 - 0002269-94.2014.9.13.0003 
Réu: Marcelio Douglas Estevao => Vista à Defesa para os fins do art. 417, §2º, do CPPM. Adv.: Jeovat 
Batista Ferreira Vargas.  
 
13 - 0012289-52.2011.9.13.0003 
Réu: Benevides Nahas de Almeida => Vista à Defesa dos documentos juntados. Adv.: Abelardo Celso 
Medina.  
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